
 

 
 

 
ERRATA À PORTARIA Nº. 335 DE 12 DE JULHO DE 2021 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITUPIRANGA, BENJAMIM TASCA, no uso de 

suas atribuições constitucionais e nos termos da Lei Orgânica deste Município, 

considerando lapso de digitação, torna pública a seguinte errata: 

 

Onde se lê: 

CONSIDERANDO o ofício n° 047/2021-GABPRES/CMI, datado de 06 de julho de 
2021, por meio do qual o Presidente da Câmara Municipal de Itupiranga, Sr. ELTON 
SOUSA DA SILVA, solicita a cessão sem ônus para o órgão de origem. 
 

Leia-se: 

CONSIDERANDO o ofício n° 047/2021-GABPRES/CMI, datado de 06 de julho de 
2021, por meio do qual o Presidente da Câmara Municipal de Itupiranga, Sr. ELTON 
SOUSA DA SILVA, solicita a cessão da servidora FILOMENA MARQUES MARTINS, 
com ônus para o órgão de origem. 
 
Onde se lê: 

Parágrafo Único – A presente cessão é realizada com ônus para o órgão cessionário. 
 
Leia-se: 

Parágrafo Único – A presente cessão é realizada com ônus para o órgão cedente. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itupiranga de Itupiranga – Estado do Pará, aos seis dias 

do mês de agosto de dois mil e vinte e um. 

 

 

 

___________________________ 
BENJAMIN TASCA 

Prefeito Municipal 
 

 


